
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992.

Mensagem de veto
Organiza a Justiça Militar da União 
e regula o funcionamento de seus 
Serviços Auxiliares.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

CAPITULO II

Da Competência

SEÇÃO I

Da Competência do Superior Tribunal Militar

        Art. 6° Compete ao Superior Tribunal Militar:

        I - processar e julgar originariamente:

        a) os oficiais generais das Forças Armadas, nos crimes militares definidos 
em lei; (Redação dada pela Lei nº 8.719, de 19.10.93)

 (...)

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Vide texto compilado Código Penal Militar

        Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 
14 de outubro de 1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 
5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

(...)

Militar da reserva ou reformado 
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        Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as responsabilidades 
e prerrogativas do pôsto ou graduação, para o efeito da aplicação da lei penal 
militar, quando pratica ou contra êle é praticado crime militar. 

(...)

LEI No 10.628, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera a redação do art. 84 do Decreto-
Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 84 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e 
Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, relativamente às 
pessoas que devam responder perante eles por crimes comuns e de 
responsabilidade.

§ 1o A competência especial por prerrogativa de função, relativa a atos 
administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial 
sejam iniciados após a cessação do exercício da função pública. (Vide ADIN nº 
2.797-2)

§ 2o A ação de improbidade, de que trata a Lei no 8.429, de 2 de junho de 
1992, será proposta perante o tribunal competente para processar e julgar 
criminalmente o funcionário ou autoridade na hipótese de prerrogativa de foro 
em razão do exercício de função pública, observado o disposto no § 1o." (Vide 
ADIN nº 2.797-2)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2002; 181o da Independência e 114o da 
República.
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